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4. Empresas — Registo comercial

AVEIRO

AVEIRO

RAMIVENDA — IMÓVEIS E SERVIÇOS, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 6231/
050523; identificação de pessoa colectiva n.º 507368940; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 06/050523.

Certifico que por documento particular outorgada em 20 de Maio
de 2005, foi constituída por Ramiro Esmerado Patrício, uma socie-
dade unipessoal por quotas, com a denominação em epígrafe que se
regerá pelo pacto social constante do dito documento o qual segue
abaixo fotocopiado.

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma RAMIVENDA — Imóveis e Serviços,
Unipessoal, L.da, e tem a sua sede na Rua de Almeida Garrett, 6, fre-
guesia da Glória, concelho de Aveiro.

2 — A sociedade, mediante simples deliberação de gerência, pode-
rá deslocar a sede dentro do mesmo concelho ou para concelho limí-
trofe, bem como criar sucursais, agências, delegações ou outras for-
mas de representação social no território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem por projecto a gestão de condomínios, res-
tauro de imóveis, escavações e outros serviços à indústria da constru-
ção civil, arrendamento, gestão de imóveis e compra e venda de pro-
priedades com revenda dos mesmos.

2 — A sociedade poderá adquirir, livremente, participações como
sócio de responsabilidade ilimitada ou participações em sociedades com
objecto diferente do acima referido, em sociedades reguladas por leis
especiais e em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinquenta
mil euros, representado por uma quota de igual valor nominal, per-
tencente ao sócio.

ARTIGO 4.º

1 — A administração e a representação da sociedade, com ou sem
remuneração, conforme for deliberado em assembleia geral, pertence
aos gerentes nomeados em assembleia geral, ficando desde já nomeado
gerente o sócio.

2 — Para obrigar a sociedade é suficiente a assinatura de um gerente.

ARTIGO 5.º

O sócio poderá fazer suprimentos à sociedade de que esta careça e
poderão ser-lhe exigidas prestações suplementares de capital até ao
montante de quinhentos mil euros, desde que aprovados e deliberados
em assembleia geral.

ARTIGO 6.º

O sócio único e a sociedade podem celebrar negócios jurídicos en-
tre si desde que estes não contrariem a prossecução do objecto da
sociedade.

18 de Março de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria de Lurdes
Loura Martins. 2008651207

SANTA MARIA DA FEIRA

YORA INVESTMENTS LIMITED

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Matrí-
cula n.º 04783/960705; inscrição n.º 1; número e data da apresen-
tação: 36/960705.

Certifico que foi criada a representação permanente da sociedade
acima referida (cujo pacto actualizado abaixo se indica), sendo o lo-
cal de representação no lugar da Sé, Caldas de São Jorge, Santa Maria
da Feira. O objecto é a compra, venda e arrendamento de imóveis,
que teve início a 30 de Janeiro de 1996 e para a qual foi designado,
igualmente em 30 de Janeiro de 1996, como representante o senhor
Joaquim Fernando de Almeida Castro e Melo, casado.

1 — O nome da sociedade é Yora Investments Limited.
2 — A sede da sociedade é em Gibraltar.
3 — Os objectivos para os quais a sociedade é constituída, que podem

ser levados a cabo quer em Gibraltar quer em qualquer outro país, são
os seguintes:

a) Efectuar investimentos adquirindo e tendo para este fim e em
nome da sociedade ou em nome de quaisquer pessoas indicadas para o
efeito, acções, quotas, obrigações e títulos de dívida amortizáveis,
cauções, letras, livranças, compromissos e documentos de garantia
assumidos ou garantidos por qualquer sociedade constituída seja onde
for, efectuar negócios e obrigações e títulos de dívida amortizáveis,
cauções, letras, livranças, compromissos e documentos de garantia
emitidos ou garantidos por qualquer governo, autarquia, membro de
comissão ou entidade pública ou autoridade central, dependente, mu-
nicipal, local ou outro, em qualquer parte do mundo;

b) Adquirir quaisquer das acções, quotas, obrigações, títulos de dívi-
da amortizáveis, cauções, letras, livranças, compromissos e documentos
de garantia, subscritos em primeira emissão, ou por meio de contra-
to, proposta, compra ou troca, ou a compra de acções não adquiridas
pelo público, ou participando em associações económicas, ou simila-
res, sendo tais acções realizadas integralmente ou não, e para subscre-
ver as mesmas, sujeitas (se for o caso) aos termos e condições apro-
priadas;

c) Para exercer e executar todos os direitos e poderes conferidos
por ou inerentes à posse de quaisquer das acções, quotas, obrigações
ou outros documentos de garantia incluindo, sem prejuízo da genera-
lidade daquilo anteriormente estipulado, todos os poderes de veto ou
controlo, que possam vir a ser conferidos pela posse da sociedade de
uma proporção especial do montante nominal ou declarado; e para
providenciar serviços de gestão, e outros serviços executivos, de ins-
pecção e consultoria para ou referente a qualquer sociedade em que a
sociedade esteja interessada, nos termos que forem considerados apro-
priados;

d) Para actuarem como agentes marítimos, possuindo iates, e bar-
cos, negociantes, construtores, agentes e contratantes, engenheiros
de mecânica, electricidade e outros, carpinteiros, negociantes de com-
bustível, comerciantes de artigos gerais, mercadores de velas para
barcos e fabricantes e fornecedores de acessórios de interior, acessó-
rios e equipamento de todos os tipos para uso em navios, iates e barcos,
e para estabelecer e efectuar negócios em agências marítimas e como
agentes de viagem de todos os tipos;

e) Comprar, fornecer, alugar a curto ou longo prazo, receber em
troca, construir ou de outra forma adquirir, e para ganhar, explorar,
gerir e negociar com navios de qualquer género, aviões e veículos,
com todo o equipamento, máquinas, aparelhagem, mecanismos, mo-
biliário e provisões necessárias e convenientes, e também quaisquer
acções ou interesses nestes navios, aviões e veículos, incluindo ac-
ções, quotas ou documentos de garantia de sociedades que tenham ou
que estejam interessados em ter quaiquer dos mencionados navios,
aviões ou veículos e para manter, reparar, equipar, aparelhar, melho-
rar, segurar, alterar, vender, trocar, alugar ou vender a prestações, ou
por título ou de qualquer outra forma negociar e dispor de quaisquer
dos navios, barcos, aviões e veículos, acções, quotas, mobiliário, equi-
pamento e provisões da sociedade;

f) Para construir, comprar, tomar de trespasse ou de outra forma
adquirir e explorar qualquer caminho de ferro, ou trilho de eléctrico,
cais, quebra-mar, doca terminal de transporte, imóveis ou obras que
tenham a possibilidade de ser usados como forma de beneficiar o
negócio da sociedade como sociedade marítima;

g) Comprar, trespassar, arrendar ou trocar, alugar ou de qualquer
outra forma adquirir a posse de terrenos, propriedades e imóveis de
qualquer tipo;

h) Erguer e construir casas, prédios ou obras de qualquer género em
qualquer terreno pertencente a sociedade, ou em quaisquer outros ter-
renos ou propriedades e para demolir, reconstruir, aumentar, alterar e
melhorar casas, prédios ou obras já existentes, para converter e apro-
priar quaisquer dos terrenos para construção de estradas, praças, jar-
dins e complexos desportivos e similares e de um modo geral para
manter e melhorar as propriedades da sociedade;

i) Vender, melhorar, gerir, desenvolver, trocar, tomar de trespasse
ou arrendar, hipotecar ou de qualquer outra forma alienar, toda ou
parte dos terrenos, propriedades e imóveis e outros bens da socie-
dade;

j) Para assumir ou dirigir a gestão das propriedade, prédios, terre-
nos e bens (de qualquer forma adquiridos e de qualquer género) per-
tencentes a qualquer pessoa, quer seja membro da sociedade ou não,
na qualidade de administradores, depositários judiciais ou outros;




